
ESTADO DOCEARÁ

cÂMaRA MUNrcrPAl pe conenú
CNPJ N' ffi .60L379/AOO].96

Av. PÍef. Vilar Fontenelq 7il, Cent o, Coreaú4

TERMo DE AUToRTzAçÃo/RATrFrcAçÃo N' 202s.04.0í.02

DISeENSA DE LrctrAÇÃo N. 008/2025-DL

pRocEsso ADMtNtsTRATtvo N" 2025.03.06.02

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Av. Pref. Vilar Fontenele, 74, Cento, Coreaú-Ce, CEP: 62. 160-000 inscrito no CNPJ/MF
sob o no 06.602.379/0001-96, neste ato representada pelo Presidente da Câmara
Municipat sr. ANTÔNlo wlLLlAM FERNANDES MACHADO, inscrito no CPF sob o n'
026.414.553-40, nos termos do
base no Ato da Mesa no 002/2024. de 01/03/2024, AUTORIZO/RATIFICO a
continuidade do processo administrativo, objetivando a contratação via DISPENSA DE
LICITAçAO No. 008/2025-DL para atendimento da despesa a seguir discriminada:

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÂO
DE DOCUMENTOS, INCLUINDO, ESCANEAMENTO, TRATAMENTO DAS IMAGENS,
RECONHECII!4ENTO ÓTICO DOS CARACTERES, INDEXAÇÃO ELETRÔNICA.
ARÍ\,4AZENAMENTO EM MíDIA DIGITAL DE DOCUMENTOS PERTENCENTES À
CÂMARA MUNICIPAL DE coREAÚ/cE, REFERENTE Ao PERíoDo DE MAIo A
DEZEMBRO DE2024,

CONTRATADO: MN EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÔES ADMINISTRATIVAS LTDA,
CNPJ: 35.649.638/000í -32

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALOR DA CONTFIATAçÃO:
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ESTADO DO CEARA

CNPJ N' O6.602.379/000It-96
Av. PÍeÍ. Vilâr Fontenelc, T{, C€nrÍo, Corêâú{E
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CÂMARA
MUNICIPAL DE
CoREAÚ/CE -

coMperÊNcrn:
MAIO, JUNHO,

JULHO, AGOSTO,
SETEMBRO,
OUTUBRO,

NOVEMBRO E
DÊZEMBROI2O24.

R$ 20.000,00VALOR GLOBAL

oRÇAMENTO

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO: A Câmara Municipal de coreaú/CE possui

acervo documêntal Íísico acumulado, conespondênte ao exercício legislativo e

administrativo de maio a dezembro de 2024, cuia guarda e organização são essenciais
para fins de controle interno, prestação de contas, transparência pública e acesso à
informação. Diante do volume e da natureza dos documentos, a digitalização surge
como medida necessária para a modernização da gestão documental, racionalização
de espaço físico e ampliação do acesso digital ao aceÍvo.

RAzÃo oA ESCoLHA oO FORNECEOOR: A empresa escolhida neste processo Para
sacramentar a contrataÉo prelendidos, foi: MN EMPREENDIMENTOS E SOLUçOES
ADMINISTRATIVAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.

35.649.638/0001-32, com sede na Rua Joaquim Albuquerque, 98, Letra A, Centro,
Canindé/CE - CEP: 62.700-000, que apresentou o MENOR PREÇO entre as propostas

apresentadas no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços
as quais seguem anexo as cotaÇões, apresentado preços compatíveis com os praticados
no mercado. Bem como foi dado publicidade via aviso de dispensa de licitação na Íorma
prevista no art. 75, § 30 da Lei 14.133121.

A prestação de serviço disponibilizado pela contratada supracitada e compatível enão
apresenta diÍerença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas
à verificação do cntério do menor preço e qualificação tecnica.
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JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: Nota-se que o valor da contratação e inferior ao limite
determinado para dispensa de licitação para execução dos serviços, e que um processo

licitatório seria muito mais oneroso para a Administração Pública. A lei autoriza a

contratação direta quando o valor envolvido for dê pequena releváncia econômica paÍa

se iniciar um processo licitatório.

Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso ll, 14.13312021 (Nova Lei de
LicitaÇões), apresentamos a presente Justificativa para ratiÍicação.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75. inciso ll, da Lei n. 14.13312021 clc AÍ1.72, inciso Vlll
da Lei Federal r|o. 14.133121 e Ato da Mesa No 00212024, de 0110312024.

Coreaú/CE. 01 de Abril de 2025.

. art"""- ,yrl/r^ C-
A.fuTÔNIO WILLIAM FERNANDES IUAC HADO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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